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PORTARIA Nº 049/2017 

Nomear o Procurador Municipal. 

O Prefeito Municipal de Indaiabira, Estado de Minas Gerais, no uso de 

suas atribuições legais e em conformidade com o Inciso I, Art. 85 da Lei Orgânica do 

Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o servidor Fábio Junior Custódio da Chagas, CPF nº 

094.736.226-60 e RG nº 48.627.537-1 SSP/SP, para ocupar o cargo de Procurador 

jurídico Municipal, cargo de provimento em Comissão criado pela Lei Complementar 

nº 034/2015. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Indaiabira, em 01 de fevereiro de 2017. 

 

 

José Sivirino da Silva 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


